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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.588, de 20 de maio de 2025. 

"Institui, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município 
de Ferraz de Vasconcelos, a Semana Municipal do Comércio." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1 ° Fica instituída a Semana Municipal do Comércio no 
Município de Ferraz de Vasconcelos, que será comemorada na semana que 
compreender o dia 16 (dezesseis) de julho, data em que é comemorado o Dia 
do Comerciante em todo Território Nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ferraz de Vasconcelos, 20 de maio de 2025. 
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